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Considera 	de 	Utilidade 	Püblica 
Municipal 	a 	entidade 	cultural 
"Movimento Cultural Renascer - MCR". 

Art. 1 0 . Fica considerado de Utilidade Püblica Municipal o MOVIMENTO 
CULTURAL RENASCER - MCR, corn sede no Bairro Renascer, rnunicIpio de 
Cabedelo, registrada no CNPJ sob o n°. 07.433.406/0001-07, localizada a Rua 
Ayrton Senna, s/n, Cabedelo - PB. 

Parágrafo ünico - A referida entidade vem atuando de fato desde 2001, teve 
seu estatuto constituIdo no dia 17 de novembro de 2002 e registrada no CNPJ 
em 17/05/2005 e se enquadra nas exigências das Leis especificas, em relacão 
a sua finalidade social, assistencial e cultural. 

Art. 20 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao oficial. 

_-Wec~ - 
Graca Reende 

Vereadora - PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 
Ao proporrnos a utilidade püblica para o Movimento Cultural Renascer - MCR, 
estamos fazendo justo reconhecimento a esta entidade artIstica e cultural do 
Bairro Renascer QUE, conforme Votos de Aplausos desta Casa e da ALPB, 
entre outros documentos apensados a este, de fato existe desde 2001, 
constitulu seus estatutos em 17/11/2002 e é registrada no CNPJ sob o n° 
07.433.406/0001-07 desde 17/05/2005 e, desde então, congrega e desenvolve 
oficialmente, as artes, a cultura, a literatura e o intelecto sociocultural das 
criancas, jovens e adultos de urn dos maiores bairros de nossa cidade. 
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Tal solicitacão, Senhora e Senhores vereadores, está perfeitarnente embasada 
na legislacão em vigor e nas finalidades a que se propOe a referida entidade. 
Pois tern como rnissão e objetivos principais, a prornoção das artes e da 
cultura, a defesa do patrirnônio histOrico e artIstico, a consolidação e a 
organizacão dos artistas locais, incentivar a sua capacitação e cooperação, 
projetar Os talentos anônirnos do Bairro Renascer, promover a educacao 
artIstica e cultural, vivenciar nossas artes, nossa cultura e nosso folciore. 
o MCR que é uma entidade sem fins lucrativos, objetiva ainda, cooperar corn 
os órgãos governarnentais, e entidades nacionais e internacionais; ptiblicas e 
privadas, para proporcionar atividades extra colégio, nos aspectos culturais, 
soclais, educativos, religiosos, profissionalizantes e recreativos, através de 
cursos, serninários, palestras, etc., contribuindo assirn, para o desenvolvirnento 
pleno da cidadania, nas crianças, jovens e adolescentes de nossa cidade. 
Em seu estatuto (apensado a este projeto), o MCR ainda se propôe a defender 
a preservação e conservação do meio arnbiente, prornovendo o 
desenvolvirnento sustentável. Assirn como a paz, a cidadania, os direitos 
hurnanos, a democracia e outros valores universais. 
Para ilustrar e dar maior credibilidade ao Reconhecirnento de Utilidade que ora 
propomos. Bern corno, ajudar meus pares nesta casa a decidir por sua 
aprovação, inforrnarnos que, o MCR desenvolveu de 2001 a 2005, o Projeto 
Renascer ern Cultura que, entre outras coisas, realizou a 1a 2a e 3a  Mostra 
Cultural daquele bairro que tinha corno rnetas principais, disponibilizar 10 
oficinas de artes por ano, o festival de mUsica local, a feira de produtos 
artesanais, o encontro de grupos folclOricos e populares no Bairro Renascer. E, 
ainda, congregar e apoiar a tradicional rnontagem da paixão de cristo local. 
Por estes feitos, rnereceu o reconhecirnento desta Casa e da Assernbléia 
Legislativa Paraibana que, através das proposituras do Vereador Romério 
PatrIcio (2001 e 2002) e dos então deputados, Artur Cunha Lima (2002) e 
Ricardo Coutinho (2001 e 2004), Ihes outorgaram Votos de Aplausos pelos 
relevantes servicos prestados em 2001, 2002 e 2004. Docurnentos que 
apensarnos a este, acornpanhados de fotos dos eventos acima rnencionados. 
Diante do exposto, esperarnos que Os Nobres Vereadores aprovern o Projeto 
que ora encarninharnos considerando o MOVIMENTO CULTURAL RENASCER 
- MCR de Utilidade PUblica Municipal. 

Plenário Vereador Luiz de Goes - Sala das SessOes, 07 de abril de 2016. 
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